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EDITAL CONSOLIDADO 
EDITAL N.º 001/2009 – CONCURSO PÚBLICO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE faz saber que realizará CONCURSO PÚBLICO de Provas e Títulos 
para provimento de cargos do seu quadro, observado o disposto na Legislação Municipal, a IN 04/2008 e na forma determinada 
neste Edital. 
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1. Os cargos, vagas, vencimentos, valores de inscrição, carga horária, escolaridades e atribuições dos cargos, são os constantes do 
Anexo I deste Edital. 
  
2 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português, na forma da Lei. 
2.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA A POSSE 
 
3.1. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
3.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
3.3. Ter, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos. 
3.4. Estar em gozo dos direitos políticos. 
3.5. Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido. 
3.6. Gozar de boa saúde física e mental. 
 
4 - DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 Local: Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE. 
4.1.1 Período: 14 a 18/09/2009. 
4.1.2 Horário: 08:00 às 17:00 horas. 
4.2. O Edital e o Manual do Candidato estarão disponíveis na página do endereço eletrônico www.rumocertoservicos.com.br, e no 
prédio da Prefeitura Municipal à disposição dos interessados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse 
material. 
4.3. Documentação exigida: O candidato deverá apresentar no ato da solicitação da inscrição, pessoalmente, ou através de 
procuração específica, os seguintes documentos: 
a) Comprovante de recolhimento do valor da inscrição, em impresso próprio, a ser fornecido no próprio local de inscrição. 
b) Original e fotocópia da cédula de identidade ou de documento equivalente, de valor legal. No caso de inscrição por procuração, 
esta deverá ser acompanhada também de cópia autenticada de documento do procurador e laudo médico de deficiência do 
candidato, quando cabível. 
4.4. Após apresentação da documentação exigida, o candidato/procurador deverá assinar documento (ficha de inscrição), no local 
da inscrição, no qual declare atender às condições exigidas para a inscrição e submeter-se às normas expressas neste Edital. 
4.5. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente CONCURSO PÚBLICO, desde que 
as deficiências de que são portadoras sejam compatíveis com as atribuições do cargo e declarado no ato da inscrição conforme item 
9.10 deste Edital. No caso do não aproveitamento das vagas por parte de portadores de deficiência, as mesmas serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação. 
4.5.1 Caso necessitem de condições especiais para fazer as provas, os candidatos deverão declarar, em requerimento próprio (o 
próprio formulário de inscrição) serem portadores de deficiência, especificando-a no ato da inscrição, juntamente com laudo 
médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
4.6. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou 
informações falsas ou inexatas, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer 
época, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis, assegurado o direito de recurso junto à Comissão do Concurso 
Público, que será decidido em 48(quarenta e oito) horas, em conformidade com o princípio da ampla defesa e do contraditório(art. 
5º, LV, CF/88). 
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4.7. Outras informações: 
a) Só o pagamento da inscrição não significa que o candidato esteja inscrito; 
b) O valor da inscrição, uma vez pago, não será devolvido, sob hipótese alguma, salvo no caso de não realização do Concurso, 

situação em que o candidato poderá requerer a restituição junto à Administração Municipal, após confirmação definitiva da sua não 
realização, corrigido monetariamente, a partir da data do pagamento da inscrição, em prazos e datas a serem divulgados à época. 
A devolução ocorrerá em até 30 (trinta) dias da sua solicitação por meio de depósito bancário ou cheque administrativo. 
c) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
d) Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea; 
e) Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta; 
f) O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo. 
4.8 Nos dias 14 e 15/09/2009, os candidatos que por razões financeiras não puderem arcar com o custo da taxa de inscrição, 
poderão solicitar a gratuidade da mesma, no mesmo local e horário previstos no item 4.1 deste Edital. 
4.8.1 Terá direito à isenção do pagamento da inscrição o candidato que comprovar ser membro de família de baixa renda por meio 
de inscrição em algum programa de ajuda social dos governos Federal ou Estadual ou ainda apresentar laudo emitido pela 
Secretaria de Assistência Social do Município em que reside, comprovando que o mesmo pertence a família de baixa renda, nos 
termos das legislações vigentes ou apresentar cópia acompanhada de original da Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
forma a provar sua situação de hipossuficiência econômica e financeira. 
4.8.2 No ato da solicitação da isenção o candidato assinará declaração de que sua renda familiar o impossibilita de arcar com as 
despesas da inscrição sem prejuízo de seu próprio sustento e de seus familiares, observado o artigo 299 do Código Penal Brasileiro 
(falsidade ideológica) em formulário a ser preenchido no local da solicitação. 
4.8.3 A Comissão de Concurso Público, juntamente com a empresa responsável pela organização do concurso analisarão os 
pedidos de isenção de inscrição, e farão publicar no próprio local de inscrição a relação dos pedidos deferidos no dia 16/09/2009, 
assegurado o direito de recurso junto à Comissão do Concurso Público, no prazo de dois dias úteis a partir do primeiro dia útil 
subseqüente à divulgação da relação de deferimentos, podendo ser via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data de 
postagem dentro do prazo recursal. 
4.8.4 Serão considerados indeferidos os pedidos de isenção daqueles candidatos cujo nome não constar na relação acima referida. 

4.9 VIA INTERNET: 
 
4.9.1 Será admitida a inscrição via INTERNET, no endereço www.rumocertoservicos.com.br, solicitada até às 18:00 horas do dia 
18/09/2009 (horário oficial de Brasília/DF), desde que efetuado seu pagamento até 21/09/2009. 
4.9.2 A inscrição efetuada via Internet somente será validada após confirmação do recolhimento do valor da inscrição, através de 
procedimento a ser informado no ato da inscrição. 
4.9.3 O comprovante de inscrição do candidato será enviado para o endereço do e-mail informado pelo candidato quando da 
solicitação de sua inscrição. 
4.9.4 São de responsabilidade única do candidato os dados cadastrais informados na solicitação de inscrição, inclusive quanto à 
declaração de deficiência. 
4.9.5 Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as opções 
oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via Internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.9.6 A Rumo Certo Serviços e Assessoria Ltda não se responsabiliza por inscrições via Internet não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, na hipótese de as falhas não serem de sua responsabilidade. 

 

5 - DAS PROVAS 
 
O CONCURSO PÚBLICO constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha e Provas de Títulos. 
5.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório, serão aplicadas para todos os cargos e terão duração 
máxima de 3 (três) horas. 
5.1.1 A cada prova será atribuído um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.2 O conjunto das Provas Objetivas de Múltipla Escolha será composto de 40 (quarenta) questões, com 04 (quatro) opções de 
respostas cada, valorizado de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 2,5 (dois e meio) o valor de cada questão. 
5.1.3 Será aprovado o candidato que totalizar o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos do conjunto das Provas 
Objetivas de Múltipla Escolha.  
5.1.4 Os programas de provas para as questões de múltipla escolha são o constante do Anexo II deste Edital. 
5.2 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, somente para os aprovados nas provas objetivas, será valorizada de 0 (zero) a 2 
(dois) pontos, sendo que a pontuação superior a 2 (dois) pontos será desconsiderada.  
5.2.1 Os títulos deverão ser entregues no ato da inscrição pelo candidato ou pelo seu procurador, em envelope contendo 
externamente em sua face frontal, os seguintes dados: CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
GRANDE – Edital nº 01/2009, O NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO E O CARGO PLEITEADO.  
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5.2.2 O candidato, no ato da entrega, preencherá e assinará formulário próprio, declarando os títulos entregues, seu nome e o cargo 
pretendido. 
5.2.3 Os títulos considerados neste concurso, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são assim 
discriminados: 

CARGO TÍTULOS PONTOS MÁXIMO DE PONTOS COMPROVAÇÃO 
Para cargos do 

magistério 
Participação em cursos 
com duração mínima de 

40 (quarenta) horas 

01 (um) 
ponto por 

curso 

02 (dois) pontos Certificado ou Diploma de 
participação 

Para todos os 
cargos de nível 

superior 

 
Pós-graduação na área 

01 (um) 
ponto por 

curso 

02 (dois) pontos Certificado ou Diploma de 
conclusão do curso 

5.2.4  Os títulos referentes a cursos deverão se referir à área correspondente ao cargo a que o candidato tenha se inscrito.  
5.2.5 Não serão aceitos títulos entregues ou postados fora do prazo estabelecido.  
5.2.6 Os títulos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do diploma ou certificado, expedido por instituição de ensino ou 
aperfeiçoamento de Recursos Humanos reconhecida oficialmente. 
5.2.7 A avaliação dos títulos apresentados será feita pela Comissão Municipal de Concurso Público de LAGOA GRANDE. 
 
6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
6.1. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas na Escola Estadual Santa Terezinha no município de LAGOA 
GRANDE no dia 08/11/2009. 
6.1.2 Estarão afixadas na sede da Prefeitura Municipal e disponíveis no site: www.rumocertoservicos.com.br, a partir do dia 
04/11/2009, planilhas contendo locais e horários de realização das provas objetivas. 
6.2 O ingresso na sala de provas só será permitido dentro do horário estabelecido e ao candidato que apresentar o Comprovante de 
Inscrição, juntamente com o documento de Identidade apresentado no ato da inscrição. Como o documento não ficará retido, será 
exigida a apresentação do original, não sendo aceito cópias, ainda que autenticadas.  
6.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou retardamento do candidato 
em sua exclusão do CONCURSO PÚBLICO, seja qual for o motivo alegado. 
6.4. Em nenhuma hipótese haverá aplicação de provas fora dos locais e horários preestabelecidos. 
6.5. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de lápis, 
borracha e caneta tipo esferográfica azul ou preta. 
6.6. Não será permitido o uso de máquina calculadora, computador portátil, relógio digital do tipo Data Bank, aparelhos de 
celulares ou com quaisquer outros equipamentos eletrônicos ou capazes de transmitir dados. 
6.7. O candidato portador de deficiência que necessitar de provas em condições especiais e/ou tempo adicional, deverá informar no 
ato da inscrição, através de requerimento juntamente com parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
6.8. O candidato deverá transcrever suas respostas, na folha de respostas, com caneta esferográfica azul ou preta. 
6.9. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
6.10. Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 
a) Se apresentar após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o Cartão de Inscrição e/ou documento de identidade exigido; 
d) Durante a realização das provas for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, 
oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou ainda que venha a tumultuar a sua realização; 
e) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser momentaneamente, em casos especiais e desde que na companhia do  fiscal de prova; 
f) Usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e autoridades presentes. 
6.11. Não haverá revisão genérica de provas. 
6.12. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal somente a folha de respostas, para correção. 
 
7 - DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
 
7.1. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinqüenta por cento) do total geral de pontos das 
provas Objetivas de Múltipla Escolha. 
7.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas Objetivas de Múltipla Escolha e de 
Títulos. 
7.3. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será dada preferência, para efeito de classificação, 
sucessivamente, ao candidato que: 
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a) Se idoso, amparado pela Lei nº 10.741/03 – Estatuto do Idoso, ao de idade mais avançada. 
b) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova de Língua Portuguesa; 
c) Quando não idoso, obtiver maior número de pontos na Prova Específica; 

 
8 - DOS RECURSOS 
 
8.1. Caberá recurso, em única e última instância, à Comissão Municipal de CONCURSO PÚBLICO de LAGOA GRANDE: 
8.1.1 Contra questão das provas Objetivas de Múltipla Escolha, nos dois dias úteis após o dia da divulgação do gabarito oficial, 
desde que demonstrado erro material, divulgação esta que ocorrerá no 1º dia útil após a realização das provas. 
8.1.2 Contra os resultados ou quaisquer outras divulgações referentes a decisões por parte da Comissão de Concurso ou da empresa 
organizadora, no prazo de 48 horas contados da data de sua divulgação, desde que demonstrado erro material. 
8.2. Serão rejeitados liminarmente os recursos que não estiverem redigidos em termos próprios ou não fundamentados, os que não 
contiverem dados necessários à identificação do candidato ou ainda aqueles a que se der entrada fora dos prazos preestabelecidos. 
8.3. Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE, no horário de expediente e 
encaminhados à Comissão Municipal de CONCURSO PÚBLICO, ou via CORREIOS com Aviso de Recebimento (AR) com data 
de postagem dentro do prazo recursal. 
8.4. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões, porventura anuladas, seja em virtude de 
recurso administrativo, seja por decisão judicial, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou 
entrado em juízo. 
 
9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. O candidato aprovado e nomeado será regido pelo Estatuto dos Servidores Municipais de LAGOA GRANDE. 
9.2. A Comissão Municipal de CONCURSO PÚBLICO terá a responsabilidade de acompanhar a realização do CONCURSO 
PÚBLICO, receber os recursos, encaminhando-os à Rumo Certo Serviços e Assessoria, que fará estudo, fornecendo parecer. 
9.3. O prazo de validade do presente CONCURSO PÚBLICO é de 02 (dois) anos, contados da data da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos. 
9.4. Ao entrar em exercício, o servidor ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e capacidade serão objetos 
de avaliação para o desempenho do cargo. 
9.5. A aprovação no concurso fica condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de 
classificação, do prazo de validade do concurso e limites de vagas existentes ou que vierem a vagar ou forem criadas 
posteriormente. 
9.5.1 O candidato aprovado dentro do limite de vagas previstas, durante o prazo de validade do certame, tem direito subjetivo a 
nomeação para o cargo a que concorreu e foi habilitado, ressalvadas as hipóteses decorrentes de fato supervenientes, devidamente 
motivado, pertinente e suficiente motivadores. 
9.6. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
CONCURSO PÚBLICO, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
9.7. A Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE e a Rumo Certo Serviços e Assessoria não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este CONCURSO PÚBLICO.  
9.8. O candidato deverá manter junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal durante o prazo de validade do CONCURSO 
PÚBLICO, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações. 
9.9. Toda informação referente à realização do CONCURSO PÚBLICO será fornecida pela Prefeitura Municipal de LAGOA 
GRANDE, através da Comissão Municipal de CONCURSO PÚBLICO. 
9.10 Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste Edital, desprezadas as frações, na forma do Anexo I deste 
Edital, para pessoas portadoras de deficiência, em cumprimento às normas legais, desde que compatível com o exercício do cargo e 
declarada no ato da inscrição. O candidato que não declarar ser deficiente no ato de sua inscrição não poderá declarar 
posteriormente. 
9.10.1 Os candidatos deverão declarar, em requerimento próprio (o próprio formulário de inscrição), serem portadores de 
deficiência, especificando-a no ato da inscrição, juntamente com laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa 
da deficiência. 
9.10.2 Os portadores de deficiência, quando de sua posse, serão submetidos a exame médico a fim de comprovar a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência que não o incapacite para o exercício do cargo, assegurado o direito de 
recurso junto à Prefeitura Municipal, no prazo de dois dias úteis a partir do primeiro dia útil subseqüente à divulgação do resultado 
do exame. 
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9.10.3 O candidato deverá solicitar, no ato de sua inscrição, caso necessite, condições especiais para realização das provas, em 
campo especificado na ficha de inscrição. 
9.10.4 É considerado portador de deficiência aquele que se enquadrar nas condições especificadas no artigo 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/99. 
9.10.5 A 1ª (primeira) nomeação de candidato classificado portador de deficiência deverá ocorrer quando da nomeação da 20º 
(vigésima) vaga de cada cargo. As demais nomeações ocorrerão na 40ª (quadragésima) vaga, 60ª (sexagésima) vaga e assim por 
diante. 
9.11. O candidato aprovado, quando nomeado, deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, para efeito de posse 
no cargo: 
a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
b) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento dos filhos (se tiver); 
c) Fotocópia autenticada do CPF; 
d) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 
e) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se tiver); 
f) Laudo médico favorável, fornecido pelo Serviço de Medicina Municipal; 
g) 02 (duas) fotografias 3x4; 
h) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição; 
i) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
j) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como registro no órgão competente, 
quando cabível; 
k) Certidão Negativa de antecedentes criminais. 
9.12. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Municipal de CONCURSO PÚBLICO, ouvida a Rumo Certo 
Serviços e Assessoria, empresa responsável pela execução do CONCURSO PÚBLICO. 
9.13. Caberá ao Senhor Prefeito Municipal a homologação do resultado final do CONCURSO PÚBLICO. 
9.14. Todas as informações referentes ao CONCURSO PÚBLICO serão afixadas no quadro de publicação oficial dos atos da 
Prefeitura Municipal de LAGOA GRANDE, em emissoras de rádio locais, prédios públicos, outros periódicos de circulação 
regional, bem como no endereço eletrônico: www.rumocertoservicos.com.br. 
 
 
 
LAGOA GRANDE / MG, 31 de agosto de 2009. 
 
 
 
 
______________________________________ 
JOSÉ FRANCELINO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

 CARGO  NÚMERO DE 
VAGAS 

VAGAS PARA 
PPD* 

SALÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
INSCRIÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E 
PRÉ-REQUISITOS 

TIPO DE PROVA E 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

05 - 467,96 20,00 40 Ensino Fundamental Completo Língua Portuguesa – 15 
Matemática – 10 
Conhecimentos Gerais – 15 

VIGILANTE 01 - 466,69 20,00 40 4ª série do 1º grau Língua Portuguesa – 15 
Matemática – 10 
Conhecimentos Gerais – 15 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
 

01 - 619,97 30,00 40 Ensino Médio Completo em Técnico 
em Contabilidade com registro no CRC 

Língua Portuguesa – 15 
Conhecimentos Gerais – 10 
Conhec.Específicos – 15 

NUTRICIONISTA 01 - 820,03 30,00 20 Superior Completo com registro no 
órgão competente 

Língua Portuguesa – 15 
Conhecimentos Gerais – 10 
Conhec.Específicos – 15 

ASSISTENTE SOCIAL 01 - 1640,05 50,00 40 Superior Completo com registro no 
órgão competente 

Língua Portuguesa – 15 
Conhecimentos Gerais – 10 
Conhec.Específicos – 15 

SUPERVISOR PEDAGÓGICO 03 - 765,29 30,00 24 Graduação em Pedagogia, com 
habilitação específica, licenciatura 

plena, para o exercício das atividades 
de supervisão. É considerado habilitado 
o profissional possuidor de licenciatura 
plena na área do magistério acumulado 
com curso de pós-graduação conforme 

legislação federal vigente. 

Língua Portuguesa – 15 
Conhecimentos Gerais – 10 
Conhec.Específicos – 15 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 02 - 765,29 30,00 24 Graduação em Pedagogia, com 
habilitação específica, licenciatura 

plena, para o exercício das atividades 
de orientação. É considerado habilitado 
o profissional possuidor de licenciatura 
plena na área do magistério acumulado 
com curso de pós-graduação conforme 

legislação federal vigente. 

Língua Portuguesa – 15 
Conhecimentos Gerais – 10 
Conhec.Específicos – 15 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 01 - 484,27 20,00 24 Superior em Educação Física, com 
habilitação específica, licenciatura 

plena. 

Língua Portuguesa – 15 
Conhecimentos Gerais – 10 
Conhec.Específicos – 15 
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ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Auxiliar 
Administrativo 

Executar serviços eventuais de datilografia e digitação de média complexidade; Auxiliar nos serviços de: preenchimento de fichas e formulários; elaboração e controle de cálculos aritméticos 
semi-complexos; conferir documentos de diversos tipos; redigir minutas diversas; operar equipamentos de contabilidade; escriturar documentos contábeis; atendimento e recepção do público; 
Proceder a inumação de cadáveres; Auxiliar nos serviços de organização e manutenção de cadastro, arquivos e outros instrumentos de controle administrativo; Desempenhar atividades correlatas 
que forem atribuídas pelo Chefe Imediato; Zelar pelo Patrimônio físico, ético e moral da Prefeitura. 

Vigilante 
Executar atividades no campo da segurança de prédios públicos do Município. Realizar trabalhos de guarda diurno e noturno em órgãos próprios, obras, acampamento de obras e logradouros 
públicos do Município. Atender às normas de segurança e higiene do trabalho; Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.  

Técnico em 
Contabilidade 

Providência registro contábil de receitas, despesas e patrimonial; Acompanhar a execução orçamentária, levantar balancetes mensais e balanços gerais para análise dos resultados financeiros; 
Desenvolver atividades a nível de 2º grau (técnico) relacionadas à sua área de atuação, executando tarefas, em atendimento à chefia e a demanda de trabalhos; Observar e cumprir as normas de 
higiene e segurança do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

Nutricionista 
Desenvolver atividades mais complexas a nível de 3º grau relacionadas à sua área de atuação, executando e/ou distribuindo tarefas, em atendimento à demanda de trabalhos; Observar e cumprir 
as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.  

Assistente Social 

Desenvolver atividades mais complexas a nível de 3º grau relacionadas à sua área de atuação, executando e/ou distribuindo tarefas, em atendimento à demanda de trabalhos; Observar e cumprir 
as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
 

Supervisor  
Pedagógico 

Coordenar o planejamento e implementação do Projeto pedagógico da Escola, tendo em vista as diretrizes definidas no Plano de Desenvolvimento da Escola, a saber: participar da elaboração da 
Proposta Pedagógica da Escola; Delinear, com os professores, o projeto pedagógico da Escola, envolvendo a comunidade escolar; 
Coordenar a elaboração do currículo pleno da Escola, envolvendo a comunidade escola; Assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais adequados 
à concessão dos objetivos curriculares; Promover o desenvolvimento curricular, redefinindo, conforme as necessidades os métodos e materiais de ensino; Participar da elaboração do Calendário 
Escolar; 
Articular os docentes de cada área para o desenvolvimento do trabalho, técnico pedagógico da Escola, definindo suas atividades específicas; Avaliar o trabalho pedagógico, sistematicamente com 
vistas à reorientação de sua dinâmica (avaliação externa); Participar, com o corpo docente, do processo de avaliação externa e da análise de seus resultados; Identificar as manifestações culturais 
características da região e incluí-las no desenvolvimento do trabalho da Escola; Analisar os resultados da avaliação feita juntamente com os professores e identificar as necessidades dos mesmos; 
Participar do processo de avaliação do desempenho dos professores, identificando as necessidades individuais de treinamento e aperfeiçoamento;Efetuar levantamento da necessidade de 
treinamento e capacitação dos docentes da Escola; Manter intercâmbio com instituições educacionais e/ou com as pessoas visando sua participação nas atividades de capacitação da Escola; 
Analisar os resultados obtidos com as atividades de capacitação docente, na melhoria dos processos de ensino e aprendizagem. Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo 
superior imediato. 

Orientador 
Educacional 

Identificar, junto aos professores as dificuldades de aprendizagem dos alunos; Orientar os professores sobre as estratégias, mediante as quais as dificuldades identificadas possam ser trabalhadas, 
em nível pedagógico; Encaminhar às instituições especializadas os alunos com dificuldades que requisitam atendimento terapêutico; Promover a integração do aluno no mundo do trabalho, 
através da informação profissional e da discussão de questões relativas aos interesses profissionais dos alunos e à configuração do trabalho na realidade social; Envolver a família no 
planejamento e desenvolvimento das ações da Escola; Proceder com auxílio dos professores, ao levantamento das características sócio-econômica e lingüísticas do aluno e sua família; Utilizar os 
resultados do levantamento como diretrizes para as diversas atividades de planejamento do trabalho escolar; Analisar com a família os resultados do aproveitamento do aluno, orientando-o se 
necessário, para obtenção de melhores resultados; Oferecer apoio às instituições escolares discentes, estimulando a vivência da prática democrática dentro da escola; Colocar com a Direção da 
Escola na organização e controle do recreio dos alunos; Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

Professor de Educação 
Física 

Ministrar aulas e desenvolver projetos com atividades físicas, com vistas ao atendimento de todos os alunos do Ensino Fundamental da rede Municipal; Observar o cumprimento da jornada 
escolar diária e de carga horária conforme previsto na legislação em vigor, efetuando os devidos registros de suas atividades em instrumentos públicos; Participar da elaboração e execução da 
proposta político pedagógica da escola; Elaborar e cumprir seu plano de trabalho segundo a proposta político pedagógica da escola; Integrar-se ao processo de ensino-aprendizagem de seus 
alunos em particular, e no da escola em sua totalidade; Planejar coletivamente e executar atividades voltadas para estudantes que apresentam diferentes ritmos de aprendizagem e desempenho 
escolar insatisfatório; Participar do planejamento e da avaliação realizados coletivamente; Integrar-se às atividades de organização e gestão democrática da escola; Envolver-se nas atividades de 
articulação da escola com as famílias e a comunidade externa; Participar de processos formativos voltados para seu aperfeiçoamento profissional. 
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ANEXO II 
PROGRAMAS DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
CARGO DE NÍVEL 4ª SÉRIE 

 
VIGILANTE. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de Texto; Alfabeto; Sílaba; Grafia correta das palavras; Separação de Sílabas; Feminino; Masculino; Sílabas Tônicas, Oxítonas, 
Paroxítonas e Proparoxítonas; Substantivo, Coletivo, Acentuação; Sinônimos e Antônimos; Encontro Vocálico e Encontro Consonantal; Dígrafo; Pontuação; Frase, Tipos de Frase; 
Singular e Plural; Artigo; Substantivo Próprio e Comum; Gênero, Número e Grau do Substantivo; Adjetivo; Pronomes; Verbos, Tempos do Verbo; Frase e oração; Sujeito; 
Predicado; Advérbio; Interjeição; Onomatopéia; Uso do porquê. 
Bibliografia sugerida: Conhecer e Crescer - 1ª a 4ª série, Cristiane Buranello e Eliane Vieira dos Reis. Marcha Criança – 1ª a 4ª série, Ed. Scipione. LEP de 1ª a 4ª série de Paulo 
Nunes de Almeida, Ed. Saraiva. E outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
MATEMÁTICA: Conjuntos; Sistema de Numeração Decimal; Sistema Romano de Numeração; Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão de Números Naturais; Números 
Racionais; Operações com Frações (Adição Subtração, multiplicação e divisão); Números Decimais; Porcentagem; Sistema Monetário, Medidas de Comprimento, Massa, 
Capacidade e Tempo; Geometria (Ponto, Plano, Retas, Semi-retas, Segmento de Retas, Ângulos, Polígonos, Triângulo; Perímetro de um triângulo, Quadrilátero, Tipos de 
Paralelogramos); Cálculo de Áreas, Polígono, Metro Quadrado e Unidades maiores e menores do que o metro quadrado. 
Bibliografia sugerida: Giovanni Jr & Bonjorno (1ª a 4ª - ed. FTD); Matemática – Registrando descobertas (Barroso Lima, Maria Aparecida – Ediouro); Coleção Quero Aprender 
Matemática de Oscar Guelli, Ed. Ática. E outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 4ª série. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, 
Política, Cultural, Saúde, Ambiental, Esportiva, Artística e Social do Brasil.  
Bibliografia sugerida: Livros didáticos de História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 4ª série do ensino fundamental. Jornais, Telejornais, Revistas e outros materiais 
que abrangem o programa proposto. 
 
 

CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: TEXTO: Interpretação de texto informativo ou literário. FONÉTICA: fonema e letra; classificação dos fonemas (vogais, semivogais e consoantes); 
encontros vocálicos; encontros consonantais; dígrafos; sílabas; tonicidade das sílabas. ORTOGRAFIA: Emprego das letras maiúsculas e minúsculas; acentuação gráfica; emprego do 
hífen. MORFOLOGIA: Famílias de palavras; afixos; processos de formação de palavras; reconhecimento, emprego, flexões e classificações das classes gramaticais. SINTAXE: 
emprego dos sinais de pontuação; regência verbal e nominal; a ocorrência da crase, concordância verbal e nominal. 
Bibliografia sugerida: TERRA, Ernani. Gramática de Hoje. Editora Scipione; FARACO e MOURA. Gramática. Editora Ática; E outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
 
MATEMÁTICA: Sistema de medida, Sistema métrico decimal, unidade de comprimento, unidades usuais de tempo, Razões, Proporções, Grandezas direta e inversamente 
proporcionais, Regra de três simples e composta, Porcentagem, Juros, Conjuntos Numéricos, MDC e MMC, Equações e inequações de 1º grau, Sistema de equações, Produtos 
Notáveis, Fatoração, Razões trigonométricas no triângulo retângulo. 
Bibliografia sugerida: A Conquista da Matemática (Giovanni, Castrucci e Giovanni Jr – Ed. FTD); Matemática na medida certa (Jakubo e Lelis – ED- Scipionne); Fundamentos de 
Matemática (Osvaldo Dolce e José Nicolau Pompeu); E outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 8ª série. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, 
Política, Cultural, Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística e Social do Brasil.  
Bibliografia sugerida: Livros de História, Geografia, Estudos Sociais e Ciências de 1ª a 8ª série. Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa 
proposto.  
 

CARGO DE NÍVEL 2º GRAU COMPLETO  
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 – Compreensão de texto literário ou informativo.  2 – Conhecimentos Lingüísticos: Fonética: fonemas, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos, 
sílabas, tonicidade. Morfologia: a estrutura da palavra, formação de palavras, as classes de palavras. Ortografia: emprego das letras, acentuação gráfica. Pontuação: emprego dos 
sinais de pontuação. Sintaxe: os termos da oração, as orações no período composto, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, ocorrência da crase, colocação de 
palavras. Semântica: sinonímia e antonímia, homografia, homofonia, paronímia, polissemia.  
Bibliografia sugerida: CAMPEDELLI, Samira Yousseff e SOUZA, Jésus Barbosa. Gramática do Texto – texto da gramática. Editora Saraiva. INFANTE, Ulisses. Curso de 
Gramática Aplicada aos Textos. Editora Scipione. E outros livros didáticos que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: História, Geografia e Ciências de 1º e 2º grau. Assuntos ligados à atualidade nas áreas: Econômica, Científica, Tecnológica, Política, Cultural, 
Saúde, Meio Ambiente, Esportiva, Artística e Social do Brasil e do Mundo. Testes de raciocínio lógico (comum e quantitativo). Conhecimentos básicos de informática e Internet. 
Bibliografia sugerida: Livros de História Geografia e Ciências de 1º e 2º grau.  Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Contabilidade Publica: Conceitos gerais. Campo de aplicação. Regimes contábeis Técnicas de registro e de lançamentos contábeis. Plano de 
Contas. Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. Demonstração das Variações Patrimoniais. Orçamento Público: Conceitos gerais. Processo de Planejamento. Princípios. 
Ciclo Orçamentário. Orçamento por Programas. Receita Pública: Conceito; Classificação; Estágios; Escrituração Contábil. Dívida Ativa. Despesa Pública: Conceito; Classificação. 
Licitação; Estágios. Restos a Pagar: Conceitos; Sistemática; Implicações após a Lei de Responsabilidade Fiscal. Dívida Pública: Conceitos; Sistemáticas; Implicações após a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Regime de Adiantamento: Conceito; Finalidades; Controle dos Adiantamentos. Patrimônio Público: Conceito; Bens, direitos e obrigações das Entidades 
Públicas. Variações Patrimoniais. Variações Ativas e Passivas. Créditos Adicionais: Conceito; Classificação; Autorização e Abertura; Vigência; Indicação e Especificação de 
recursos. Controle Interno: Conceitos; Objetivos; Implantação do Sistema de Controle Interno e Metodologias Existentes. Prestações de Contas. *INSTRUÇÕES NORMATIVAS 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Demonstrativos exigidos e seu preenchimento; Prazos. Licitações: Modalidades; Conceitos Gerais; Limites; 
Processos e Procedimentos Licitatórios; Julgamento das Propostas; Contrato Administrativo; Concessões e Permissões.  
Bibliografia sugerida: Legislação Federal: Lei nº 4.320/64; Lei Complementar nº 101/2000; Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 8.987/95; Lei nº 9.074/95; Lei nº 10.028/00; 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e posteriores Emendas Constitucionais. Livros: - Contabilidade Pública / João Angélico; - Contabilidade Pública / Heilio 
Kohama; - Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: LC nº 101/00 / Adauto Viccari Junior..., Flávio da Cruz (coordenador) - São Paulo: Atlas, 2000. - Controladoria: uma 
abordagem da gestão econômica - GECON / Armando Catelli (coordenador). - São Paulo: Atlas, 1999. Sites: www.planalto.gov.br , www.tce.mg.gov.br . E outros livros que 
abrangem o programa proposto. 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
ASSISTENTE SOCIAL, NUTRICIONISTA, ORIENTADOR EDUCACIONAL, SUPERVISOR PEDAGÓGICO E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de texto literário ou informativo. Noções gerais e práticas de gramática. 
Bibliografia sugerida: CEGALLA, D. P. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 42ª Edição, 2.000. FARACO, C. E. e MOURA, F. 
M. de. Gramática. São Paulo,  Ática, 1a Edição, 1993. TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. Editora Scipione. E outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 1 - História Geral: principais fatos históricos do Brasil e do mundo;  2 - Conhecimentos acerca de aspectos sociais, políticos, econômicos, 
científicos (saúde), tecnológicos, ambientais, artísticos, esportivos e culturais relativos à atualidade brasileira e mundial. 3 - Questões de raciocínio lógico e quantitativo. 4- 
Conhecimentos básicos sobre informática e Internet. 
Bibliografia sugerida: Livros de História Geografia e Ciências de 1º e 2º grau.  Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ASSISTENTE SOCIAL: 1- Ética em Serviço Social. 2- Lei de Regulamentação da Profissão. Lei 8662, de 7.06.1993. 3- Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8742/93. 4- 
Serviço Social e Políticas Sociais Públicas e Privadas. 5- O Serviço Social e a Seguridade Social.  6- O Serviço Social - Assistência e Cidadania. 7- Elaboração de Programas e 
Serviços Sociais. Gestão Pública e Ética no Trabalho. 8- Possibilidades e Limites da Prática do Serviço Social em Empresas.  9- A contribuição do Serviço Social no contexto de uma 
empresa estatal: o Serviço Social e as áreas de Administração de RH. 10- Relações de Trabalho, Qualidade de Vida e Saúde do Trabalhador. 11- Fundamentos Históricos, Teórico-
Metodológicos e Pressupostos Éticos da Prática Profissional. 12- A Pesquisa e a Prática Profissional. 13- A questão da instrumentalidade na profissão. 14- A relação 
Empresa/Empregado/Família/Comunidade e o desenvolvimento da sociabilidade humana. 15- Prevenção e Reabilitação de Doenças. 16- O alcoolismo nas empresas. 17- Controle 
social na saúde: Conselhos de Saúde, movimentos sociais, estratégias de organização da sociedade civil, terceiro setor. 18- Distrito Sanitário, territorialização. 19- Epidemiologia e 
planejamento de ações de saúde. 20- Programa de Saúde da Família. 21- A Reforma Psiquiátrica no Brasil. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. O novo 
reordenamento da Assistência Social/SUAS. A política social brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: Bolsa família, PETI, Casa da Família 
etc.  
Bibliografia sugerida: 1. Couto, Berenice Rojas. O direito social e a assistência social na sociedade brasileira: uma equação possível? S. P. Cortez, 2004 2. Freire, Lúcia M. B. O 
Serviço Social na reestruturação produtiva: espaços, programas e trabalho profissional. S.P. Cortez, 2003. 3. Blandes, Denise et alii. A segurança do trabalho e o Serviço Social. 
Serviço Social & Sociedade. nº 31. S.P., Ed. Cortez, dezembro 1989. 4. Código de Ética Profissional do Assistente Social. 1993; LOAS (Lei 8.742/93); Lei 9.720/98; Capítulo da 
Ordem Social da CF de 1988 (in Assistente Social: ética e direitos: Coletânea de Leis e Resoluções.CRESS 7ª. R - RJ, Rio de Janeiro, 3ª edição, 2001. 5. Oliveira, Claudete J. de “ O 
enfrentamento da dpendência do álcool e outras drogas pelo Estado brasileiro” in Saúde e Serviço Social. Bravo, M . I. de S. [et al.], (organizadoras). - São Paulo: Cortez; Rio de 
Janeiro: UERJ, 2004. 6. Iamamoto, Marilda Villela e Carvalho, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil. S.P., Ed. Cortez; [Lima/Peru] : CELATS, 1993. 7. INSTITUTO 
BRASILEIRO DE ANÁLISES SOCIAIS E ECONÔMICAS - IBASE. Saúde e Trabalho no Brasil. Parte 2 Diagnóstico das Condições de Trabalho e Saúde (35-39). Petrópolis. Ed. 
Vozes, 1983. 8. Mota, Ana Elizabete. O Feitiço da Ajuda. S.P., Ed. Cortez, 1985. 9. Mota, Ana Elizabete. Uma nova legitimidade para o Serviço Social de empresa. Serviço Social & 
Sociedade. nº 26, S.P., Ed. Cortez, abril 1988. 10. Mota, Ana Elizabete (org.). A Nova Fábrica de Consensos. - 2a. ed. São Paulo: Cortez, 2000. 11. Netto, José Paulo. Ditadura e 
Serviço Social: uma análise do Serviço Social no Brasil pós-64. S.P., Ed. Cortez, 1994. 12. Netto, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 3a ed. Ampliada - S. P. 
Cortez: 2001 (Cap. I). 13. 14. Silva, Maria Ozanira da Silva e. Pesquisa participante e Serviço Social. Serviço Social & Sociedade. nº 31. S.P., ed. Cortez, dezembro 1989. 15. 
Yugulis, Maria Helena. Considerações sobre um programa de implantação e assistência a AIDS. Serviço Social & Sociedade. nº 16. S.P., Ed. Cortez, outubro 1988. 17. CLPS, 
Consolidação das Leis da Previdência Social: Título I, Introdução, Capítulo Único. Título II, Segurados, Dependentes e Inscrição. Título III, Prestações, Cap. I, Prestações em Geral. 
18. CLT, Consolidação das Leis do Trabalho: Título II. DAS NORMAS GERAIS DA TUTELA DO TRABALHO: Cap. I, Da identificação profissional, Cap. II, Da duração do 
trabalho, Cap. IV, Das férias anuais, Cap. V, Da segurança e da medicina do trabalho. Título III. DAS NORMAS ESPECIAIS DA TUTELA DO TRABALHO: Cap. III, Da proteção 
do trabalho da mulher. Título IV. DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. 19. Guerra, Y. A instrumentalidade do Serviço Social. S.P. Cortez, 1995. 20. Mendes, Jussara 
M . R. O verso e o anverso de uma história: o acidente e a morte no trabalho. - Porto Alegre: EDIPUCRS, 2003. 21. Faleiros, V. de P. O trabalho da política: saúde e segurança dos 
trabalhadores. S.P. Cortez, 1992. 22. Barroco, M . Lúcia S. Ética e serviço social: fundamentos ontológicos. S.P. Cortez, 2001. 23. Iamamoto, M . V. O serviço social na 
contemporaneidade: trabalho e formação profissional. - S. P. Cortez, 1998. 24. Revista Serviço Social e Sociedade, No. 77, Ano XXV - Março 2004 - S.P. Cortez (p. 5 a 62) 25. 
Braz, M . “ O governo Lula e o projeto ético-político do Serviço Social”. Revista Serviço Social e Sociedade, No. 78, Ano XXV - Julho 2004 - S.P. Cortez. 26. Behring, E. R. e 
Boschetti, I. “ Seguridade Social no Brasil e perspectivas do governo Lula” . Revista Universidade e Sociedade, No. 30, Brasília, Andes, Junho 2003. COHN, Amélia., ELIAS, Paulo 
Eduardo. Saúde no Brasil, Políticas e Organização de Serviços. Editora Cortez, São Paulo, CEDEC. DRAIBE, Sonia Maria. As políticas sociais nos anos 90. In: Baumann R.(org) 
Brasil: uma década em transição. Ed Campus. São Paulo. FERREYRA, Sonia Edit. La calidad de vida como concepto: sua utilización en el accionar de los trabajadores sociales em 
el ámbito de la salud. In: Serviço Social e Sociedade 74. julho de 2003. Coretez Editora. FIOLHO, Naomar de Almeida, ROUQUAYROL, Maria Zélia. Introdução à Epidemiologia 
Moderna. Capítulo I, 2a Edição, COOPMED/PCE/ABRASCO, 1992. LOBOSQUE A.M. Clínica em movimento: o cotidiano de um serviço substitutivo em Saúde Mental. In: 
Clínica em movimento: por uma sociedade sem manicômios.  Rio de Janeiro. Editora Garamond, 2003. PAIVA, Beatriz, SALES, Miome. A Nova Ética Profissional: Práxis e 
Princípios. In: Bonetti, D., Silva, M., Sales, M., Gonelli, V. (org.) Serviço Social e Ética - Convite a uma nova práxis. São Paulo, Cortez, 1996, p.174-208.SARACENO B,  ASIOLI  
F, TOGNONI G. Manual de Saúde Mental: Guia básico para atenção primária. São Paulo, Hucitec, 1994SOUZA, C. e CARVALHO, I. M. M. Reforma do Estado, descentralização 
e desigualdades. Lua Nova. 48.TEIXEIRA, M., NUNES, S. A interdisciplinaridade no programa de saúde da família: uma utopia?. In: BRAVO, Maria Ines et al. Saúde e Serviço 
Social. São Paulo: Cortez, Rio de Janeiro: UERJ, 2004, p.117,132. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
NUTRICIONISTA: 1. Nutrição normal: carboidratos, proteínas e lipídios: classificação, funções, digestão absorção, metabolismo e necessidades nutricionais; enzimas e hormônios: 
funções e metabolismo. vitaminas e minerais: macro e micronutrientes. água, fibras: funções, fontes alimentares e necessidades nutricionais; nutrição e atividade física. aspectos 
fisiológicos e nutricionais nos diferentes ciclos da vida: gestação, aleitamento materno, lactação, infância, adolescência, fase adulta e terceira idade; alimentos funcionais. 
2.  Bromatologia, tecnologia de alimentos e controle sanitário: estudo bromatológico dos alimentos: leite e derivados, carnes, pescados, ovos, cereais, leguminosas, gorduras, 
hortaliças, frutas e bebidas; propriedades físico-químicas dos alimentos; condições higiênico-sanitárias e manipulações de alimentos; conservação de alimentos; uso de aditivos em 
alimentos; transmissão de doenças pelos alimentos; intoxicações e infecções alimentares; Avaliação de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC). 3.  Técnica dietética: 
conceito, classificação e características dos alimentos; preparo de alimentos: processos e métodos de cocção; a pirâmide alimentar; planejamento de cardápios; técnica dietética e 
dietoterapia. 4.  Administração de unidades de alimentação e nutrição: características e atividades do serviço de nutrição; planejamento, organização, coordenação e controle. 
5.  Nutrição em saúde pública: aspectos epidemiológicos em carências nutricionais: desnutrição energético-protéica, hipovitaminose A, anemia ferropriva, cárie dental, bócio 
endêmico, indicadores, intervenções; saúde materno-infantil; infecção pelo hiv na gestação e infância; educação alimentar-nutricional; Vigilância nutricional; Alimentação 
equilibrada na promoção da saúde.  6.  Nutrição clínica: nutrição em condições clínicas específicas: doenças carenciais, doenças metabólicas, doenças cardiovasculares, obesidade e 
magreza, hipertensão, diabetes mellitus, hepatopatias, nefropatias, distúrbios do trato digestório, câncer, AIDS, pré e pós-operatórios; indicadores e diagnósticos do estado 
nutricional; avaliação nutricional; recomendações e necessidades de nutrientes; aconselhamento nutricional; suporte nutricional; terapia nutricional enteral e parenteral. 
Bibliografia sugerida: ACCIOLY, E.; SAUNDERS, C.; LACERDA, E. M. A. Nutrição em Obstetrícia e Pediatria. Rio de Janeiro: Cultura Médica, 2002. ARRUDA, G. A. Manual 
de boas práticas: unidades de alimentação e nutrição. 2. ed. São Paulo: Ponto Crítico, 2002. v.2. CUPPARI, L. Nutrição: nutrição clínica no adulto. 2. ed. São Paulo: Manole, 2005. 
GOUVEIA, E. L. C. Nutrição: saúde e comunidade. 2. ed. Rio de Janeiro: 1999. LONGO, E. N. Manual dietoterápico. 2. ed. Porto Alegre: Artmed, 2002. MAHAN, L. K.; STUMP, 
S. E. Krause: Alimentos, nutrição e dietoterapia. 10. ed. São Paulo: Editora Rocca, 2002. ORNELLAS, L. H. Técnica e dietética: seleção e preparo dos alimentos. 7. ed. São Paulo: 
Atheneu, 2001 SALINAS, R. D. Alimentos e nutrição: Introdução à bromatologia. 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 2002. SHILS, M. E.; OLSON, J. A.; SHIKE, M.; ROSS, A. C. 
Tratado de nutrição moderna na saúde e na doença. 9. ed. São Paulo: Manole, 2003. v.1 e 2. SILVA JÚNIOR, E. Manual de controle higiênico sanitário em alimentos. 5. ed. São 
Paulo: Varela, 2002. TEIXEIRA, S.; MILET, Z.; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T. M. Administração aplicada às unidades de alimentação e nutrição. São Paulo: Atheneu, 2004. 
TUCUNDUVA, S. P. Nutrição e técnica dietética. São Paulo: Manole, 2003. VITOLO, M. R. Nutrição: da gestação à adolescência. Rio de Janeiro: Reichmann & Affonso Editores, 
2003. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL: Orientação Educacional e a Educação Básica na legislação brasileira. Interação do Orientador Educacional com Comunidade, Família, e 
Escola. Ação do Orientador Educacional na Proposta Político-Pedagógico da Comunidade Escolar. Avaliação Educacional no âmbito nacional, estadual e nos processos de 
aprendizagem do aluno. Orientação Educacional nos processos de desenvolvimento e de aprendizagem do educando. Orientador Educacional no cotidiano da escola e a intervenção 
psicopedagógica.  Formação continuada do Orientador Educacional. A função social dos Especialistas em Assuntos Educacionais na sociedade contemporânea. As funções sociais da 
escola pública contemporânea. Planejamento e gestão educacional: planos de educação, projeto político pedagógico, planejamento curricular e de ensino. Concepções curriculares. 
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Didática: conceituação e sua relação com as diferentes tendências pedagógicas; Concepções de aprendizagem e práticas pedagógicas na organização curricular. Aspectos Legais: Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Ética e Relações Humanas. Constituição Federal de 1988, capítulo da Educação. PCNs – Parâmetros Curriculares Nacional para o 
Ensino Fundamental, e PCNs – Parâmetros Curriculares Nacional para a educação de jovens e adultos. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/90 (atualizada).  O 
financiamento da educação brasileira. O FUNDEF e o FUNDEB. A interdisciplinaridade no trabalho pedagógico. Legislação Específica: Constituição Federal atualizada.    Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. (LDB) n.º 9394 de 20/12/96. Decreto n.º 72846 de 26/09/ 73 (regulamenta a profissão de Orientador Educacional). Estatuto da Criança e do 
Adolescente - Lei nº 8.069/90 (atualizada).  Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 10.172/2001. 
Bibliografia sugerida: SOLÉ, Isabel. Orientação Educacional e intervenção psicopedagógica. Trad. de Beatriz Affonso Neves. Porto Alegre: Artmed, 2001. GRINSPUN, Mirian 
Sabrosa  Zippin  (org.).  A prática dos orientadores educacionais. São Paulo: Cortez, 1998. DEPRESBITERIS, Léa. Avaliação Educacional em três atos. São Paulo: SENAC SP, 
1999.  SENA, Maria  das Graças  de Castro. A OE no cotidiano das primeiras séries do 1º grau. São Paulo: Loyola, 1992. BRASIL /SEF. Parâmetros Curriculares Nacionais - MEC 
ALVES, Nilda. FREIRE, Paulo, “A importância do Ato de Ler”, São Paulo, Ed. Cortez, 1991. FREIRE, Paulo, Pedagogia de Autonomia: saberes necessários à prática educativa, 19ª 
ed, SP, Paz e Terra, 2001. FREIRE, Paulo. Educação como prática da liberdade. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1989. FREIRE, Paulo. Educação na cidade. São Paulo: Cortez Editora, 
1995. GADOTTI, Moacir. Educação e compromisso. Campinas, São Paulo: Papirus, 1992. GANDIM, Danilo. Planejamento como prática educativa. São Paulo, Ed. Layola, 1983. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação: mito e desafio: uma perspectiva construtivista. Meditação Editora, Porto Alegre, 1995. LUCKESI, Cipriano C, Avaliação da Aprendizagem 
Escolar: estudos e proposições, 16ª edição, SP, Cortez. 2005. LUCKESI, Cipriano. Avaliação da Aprendizagem Escolar. Campinas, SP. Ed. Papirus. MASAGÃO, Vera Maria (org). 
Educação para Jovens e Adultos: ensino Fundamental: Proposta Curricular – 1° Segmento. São Paulo: Ação Educativa: Brasília: MEC, 1998. ou www.mec.gov.br. MOREIRA 
Antonio Flávio, (org). Currículo: Questões Atuais. SP: Papirus, 1997. MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo. ED; Corte, 2000. PIAGET, J. 
Psicologia e Pedagogia. RJ: Cia Forense, 1970. RABELO, Edmar Henrique. Avaliação: Novos tempos, novas práticas. RJ. Editora, Vozes, 1998. ROSA, Sanny S. da. 
Construtivismo e Mudança. São Paulo: Cortes, 2000. SANTOMÉ, J. Torres. VASCONCELLOS, Celso dos S. Coordenação do Trabalho Pedagógico. Do Projeto Político-
pedagógico ao Cotidiano da Sala de Aula. Libertad – Centro de Pesquisa. VASCONCELLOS, Celso dos S., Planejamento, Plano de Ensino-Aprendizagem e Projeto Educativo. SP, 
Libertad, 1995. VYGOTSKY, L. S., Pensamento e Linguagem.2., SP, Martins Fontes, 1998. WALLON, H. As origens do pensamento na criança. SP: Manole, 1989. ZABALA, A 
Prática Educativa como ensinar, Porto Alegre, Artmed, 1998. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
SUPERVISOR PEDAGÓGICO: Reflexão crítica sobre a Supervisão Pedagógica. Relação entre Supervisor Pedagógico X Professores. A postura ética na ação educacional do 
profissional de Supervisão Escolar. Fatores que interferem no processo ensino-aprendizagem. A integração do trabalho do supervisor escolar com os demais profissionais envolvidos 
no sistema: a participação do profissional no aperfeiçoamento das equipes escolares.  As concepções de aprendizagem e as práticas pedagógicas.  Organização e orientação do 
processo ensino-aprendizagem. Desenvolvimento e aprendizagem: as contribuições de Piaget e de Vygotsky. Planejamento como instrumento da praxis pedagógica: níveis de 
planejamento. Plano de ensino-aprendizagem: estrutura, seleção, criação, organização dos conteúdos e da metodologia. Relação professor aluno.  Os grupos sociais na escola: 
integração, controle e disciplina. Projeto Educativo: conceito e metodologia de elaboração. Avaliação escolar: finalidade, avaliação x concepção de educação. A didática em 
diferentes correntes pedagógicas. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9394/96). O professor como sujeito histórico de transformação. A construção do 
conhecimento x postura do professor. Princípios e fundamentos dos parâmetros curriculares nacionais: objetivos gerais do ensino fundamental, avaliação e orientações didáticas. 
Gestão democrática da escola como fator de melhoria da qualidade de ensino. A elaboração do currículo e as concepções curriculares. Ética profissional. A democratização da escola: 
autonomia, autogestão, participação e cidadania. Políticas Educacionais Brasileiras para a Educação Básica. A Legislação Federal e os PCNs. Currículo como construção sócio-
histórica. Planejamento, execução e avaliação das ações na escola. Acompanhamento do trabalho pedagógico e da avaliação dos alunos. O Cotidiano Escolar: o educador, o 
educando e suas relações. Direito à educação constituído na legislação brasileira. 
Bibliografia sugerida: 1. VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: plano de Ensino-Aprendizagem e Projeto Educativo. Cadernos Pedagógicos do Libertad, 1995. 2. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. Ed. Cortez, 1994. 3. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler. Cortez Associados. 1992. 4. HOFFMAMM, Jussara. Avaliação: Mito e Desafio - 
Uma perspectiva construtiva. Educação e realidade. 1992. 5. PRZYBYLSKI, Edy. O Supervisor escolar em ação. Porto Alegre, Sagra, 1985. 6. NÉRICI, Imídeo Guiseppe. 
Introdução à supervisão escolar.  São Paulo, Atlas, 1986. 7. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. São Paulo. Cortes, 1995. 2º ed. 8. RODRIGUES, 
Neidson. Por uma nova escola: o transitório e o permanente na educação. São Paulo, Cortez, 1993.  9. VASCONCELOS, Celso dos Santos. Avaliação : concepção dialética - 
libertadora do processo de avaliação escolar. Cadernos pedagógicos do Libertad, 1995. 10. VASCONCELOS, Celso dos Santos. Para onde vai o Professor? Resgaste do Professor 
como sujeito de transformação. Cadernos pedagógicos do Libertad. 1998. 11. GROSSI, Esther Pillar, (org). Paixão de Aprender. Petrópolis. Vozes, 1992. 12. FERREIRO, Emília. 
Reflexões sobre Alfabetização.  São Paulo. Cortez, 1995. 13. Paramêtros curriculares nacionais: Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacionais, Secretaria de Educação 
Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1997. Vol.1. 14. TORRES, Rosa Maria. Que (e como) é necessário aprender?  São Paulo: Papirus, 1994. 15. RAMOS, Cosete. Excelência na 
educação: a escola de qualidade total. Rio de Janeiro. Qualitymark, 1992. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: Educação Física no contexto da Educação; Educação Física, esporte e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da 
Educação Física; Papel do professor de Educação Física; Metodologia do ensino da Educação Física; Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do 
exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em Educação Física. Critérios de seleção e organização de conteúdos. 
Objetivos gerais da área Educação Física. Esportes: Atletismo. Esportes coletivos: futebol de campo, futsal, basquete, vôlei, handebol. Esportes com bastões. Técnicas e táticas. 
Regras e penalidades. Organização de eventos esportivos. Jogos: Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura popular. Lutas: Judô, Capoeira. Atividades Rítmicas e Expressivas: 
Danças: danças populares brasileiras; danças populares urbanas; danças modernas, contemporâneas e jazz; danças e coreografias associadas a manifestações culturais. Percepção 
corporal e espaço-temporal. Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica 
desportiva. Primeiros socorros no esporte. 
 
Bibliografia sugerida: GUERRA, M – Recreação e Lazer – Sagra DC, Luzatto 5 ed Porto Alegre – 1996; LE BOULCH, J. Educação Psicomotora: A Psicocinética na idade escolar 
– Porto Alegre: Artes Médicas – 1987; SCHIMIDT, R A; Aprendizagem e Performance Motora. Dos princípios a prática – São Paulo: ed Movimento – 1993; SOUZA, e s e Vago T 
M (org) Trilhas e Partilhas – Educação Física Escolar e nas Práticas Sociais – Editora Cultura – Belo Horizonte 1997; BRASIL, Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais.  Educação física, Brasília: MEC/SEF, 1998. CALAZANS, Julieta; CASTILHO, Jacyan. Dança e educação em movimento. São Paulo: Cortez, 2003.  
DARIDO, S. C. e RANGEL, I. C. A. (org). Educação física na escola: implicações para a prática pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. DE MARCO, A. Educação 
Física: cultura e sociedade. Campinas: Papirus, 2006. FEGEL, M. J. Primeiros socorros no esporte. São Paulo: Manole, 2002.  FOX, EDWARD L. Bases fisiológicas da educação 
física e dos desportos. 6.ed. Rio de Janeiro:Guanabara, 2000. FREIRE, João Batista. Educação como prática corporal. São Paulo: Scipione, 2003. GALLAHUE, D. Compreendendo 
o Desenvolvimento Motor. 2ªed. São Paulo: Phorte, 2001. GORGATTI, Márcia Greguol.  Atividade física adaptada: qualidade de vida para pessoas com necessidades especiais. Ed. 
Barueri – São Paulo: Editora Manole, 2004. E outros livros didáticos que abrangem o programa proposto. 

 


